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REQUERIMENTO nº 24 de 2026 
 
Excelentíssimo Senhor Vereador 
Cleilton Dias Resende, 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis. 
 

“Requer a limpeza e manutenção dos bueiros 
e bocas de lobo nos bairros da cidade.” 

 

O Vereador subscrito requer de Vossa Excelência, na forma do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, que, após aprovado o presente requerimento, seja encaminhado ofício 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Anderson de Paula, bem como aos Secretários Municipais 
de Obras e de Serviços Urbanos, SOLICITANDO-LHES A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA, 
DESOBSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DOS BUEIROS E BOCAS DE LOBO EM TODOS OS 
BAIRROS DO MUNICÍPIO. 

A presente solicitação se faz necessária diante do acúmulo de resíduos sólidos, 
lama e detritos nas redes de drenagem pluvial, o que tem provocado entupimentos frequentes, 
dificultando o escoamento das águas das chuvas e ocasionando alagamentos em diversos 
pontos da cidade. 

Dessa forma, é imprescindível que o Poder Executivo promova ações preventivas 
e periódicas de limpeza e manutenção da rede de drenagem pluvial, especialmente nos 
bairros mais afetados, garantindo melhor eficiência no escoamento das águas e prevenindo 
prejuízos à coletividade. 

Diante do exposto, requer-se: 

1. A realização de mutirão de limpeza e desobstrução dos bueiros e bocas de lobo 
nos bairros do município; 

2. A manutenção preventiva periódica da rede de drenagem pluvial; 

3. A identificação e priorização dos pontos críticos com maior incidência de 
entupimentos; 

4. A adoção de medidas educativas para conscientização da população quanto ao 
descarte correto de resíduos. 

Certo de que essa solicitação é de extrema importância, espero contar com sua aprovação 
e o pronto acolhimento por parte do Executivo Municipal. 

Sala das sessões, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 

OSCAR DE LIMA PIRES JÚNIOR 
VEREADOR 
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